
f)escolo nização leva Estado a tribunal
NA AusÊNcn-do cônsul
directaÍneÍìte envolvido na
questão, a primeira audiência
do chamado ,..çnse dos depó-
sitos consulares>> não perini-
tiu concluir que os coìsula-
tJos de Pornrgal na Beira e no
Maputo tenham aceite guar-
dar cerca de 1,5 nrilhões de
contos cle cicladãos portugue-
ses residentes em Naoçambi-
que, nos rnêses que se segui_
lam à in-dependência do teni-
tório, em 1975, com a pro-
messa de transferirem esses
valores p-ara portugal logo
qúe aqui houvesse 

"um 
gõ-

verno estável>.

. Fospe apenaspírra os guÍìr-
d.aÍ e devolver em Moçambi_
que,.como pretende a defesa,
tosse p:rra os Fansferir, em
paridade com oescudo, como
sustenta a acusação, a verda_
d"e é que, apesar da estabiüda-
ce entretanto encontrada,
quinze anos depois o dinheiro
não voltou às mãos dos seus
proprietários (perto de. três
mil) n1 terça-feira passada,
no 2e Júzo do Tri6unal da
Cornárca de Lisboa, um deles
conseguiu fazer o Estado
sen&u-se no banco dos réus,

pela prime ira v e1e confron-
tar-se c-om um pedido de in-
degnlzação peios prejuízos
soürdos com a alienação do
seu património..

*Sáo as feridas da desco-
lonização finalmente entre-
gues aos cuidados da Justi-
Çâ!>, resumiu, confiante, um
dds numerosos <<retomados>>
qud esgotavam a lotação da

gala de audiências, quando o
j.*1 q*ciou a conãnuação
do julgamegro para apróxi-
ma terça-feira

<Pânico e riscos>>

Numerosas testemunhas.
em geral deidade avançadaé
com.largos anos de perma-
nência na amiga colódia por-

tuguesa do Índico, testemu-
nharam ao tribun al, presidido
pelo j]iz_ Domin gos- Gonçal-
ves Rodrigues, as ,circúns-
tências que rodearam a efec-
trvação dos depósitos, Dâ
maioria dos casõs fruto das
pequenas economias de cada
um.

Moçambique Fnha acaba-
do de ascender à independên-

g'p
o

lr
I
!
o

o-



cia e as profundas transfor-
mações que maÍcaÍam o fim
da sociedâde colonial envol-
veram muitos cidadãos
DoÍtugueses, <em momentos
ãe risìco e pânico hoje difr-
ceis de descrcver>.

Acabados de abrir na Befu a
e em Lourenço Marques, as
duas principais cidades do
território, os consulados de-Portu 

gA aceiÍaram, na altura,
contra recibo e pagarhento
das taxas devidas, colgcar
sob a sua guarda mais de 1,5
milhões & contos, em escu-
dos moçambicanos - valor
das economias de aercÊ de
tr,ês mil depositantes. Nó seu
conjunto, a operação, teú
permitido ao Ministériio dos
Negócios Estrangeiros aÍe-

cuaãidït uïõãiõü i u'cËi ëin'
80 mil contos.

Joaquim da Silva Azeve'
do, que explorava <<um negó'
cio de madeirao nos arredo-
res da Belr-a, e autorda acção
agor4 em julgamento, &i u-
dós depõsitantes. <Tinha
34{X} contos, foi quanto lá
pN>, contou ao tribunal. O
relato de diversas testemun-
has coincidiu num ponto: a.s
autoridades consulares te-
riam dado garantias de que o
dinbeiro seria transferido
para Portugal logo ç9 hou-
vesse um govemoestável no
país. <Agora nãor mas a
médio prazo sim, foram as

'palavras 
do cônsul>, jura-

ram várias testemunhas. -

Unanimidade
quebrada

Passaram-se 15 anos e,
apesaÍ de numerosas tentati-
vas para rcsolverem o proble-
ma, os nês mil depositantes
não só não reaveram o seu
dinheiÍo em escudos poÍnr-
gueses como não puderam
voltar a movimentá-lo, em
Moçambiçe.

"Ã 
u rrani-ì?iãciã aói oepói -

mentos só foi interrompida
quando adelegada do Minis-
tério Público, Filomena Oli-
veira, chamou a depor uma
sua testemunha. <A acção,
tal como está proposta, as-
senta no preconceito colo-
nial de que Mr4anrbique
não é um país independente
e parte do princípio, erra-
do, de que existe ou existiu
uma moeda única entre
Portugal e aquele país>,
defendeu José Correia Pin-
to, um frrncionário do MNE
que integrou, em 1978, uma
missão poÍtuguesa que Ír€-
gociou em Moçambique di-
veÍsos aspectos relaciona-
dos co.m a Íeestruturação do
sistema bancário daquele
país.

<O cônsul de Porhrgaln
no Maputo ou na Beira, só
podia ter assumido o com-
promisso de retribuir, em
Moçambique, o dinheiro
entregue à sua guarda e
protecção. Afirmar que o
dinheiro'foi aceite com o
compromisso de o fansfe-
rir para Lisboa não corres-
ponde à verdade, nem faz,

jurídica ou cambialmente,
qualquer sentido>, explicou
o especialista. <<Como pode-
ria o cônsul assumir o com-
promisso de que o acusam
se ele não tinha qualquer
poder para efectuar a
transferência nem, sequer,
legitimidade para a solici-
tar? B como poderia o côn-
sul admitir que o Estado de
Moçambique dispusesse de.
divisas tão avultadas para
efeúuar as transferências
ou aceitar, mesmo que o
admitisse, que as autorida-
des moçambicanas dessem
prioridade a transferências
de economias de cidadãos
portugueses?>

Presentemente colocado
em Lyon, França, o ex-cônsul
de Portugal na cidade da
BeiÍa não foi chamado a es-
clarecer o tribunat sobre as
condições em que aceitou os
depósitos em questão. O tri-
btrnal não revelou se tenciona
ouvir, ou não, o seu depoi-
mento. E uma segunda au-
diência do caso ficou marca-
da pata a próxima terça-feira.

Fernando Gaspar


